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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À 

A Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas Gerais (Cedec/MG)  
Gabinete Militar do Governador e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do 
Estado de Minas Gerais 
 
Assunto:  Chamamento Público n.º 01/2025 – Doação de Viaturas para 
Estruturação da COMPDEC  -  Município de Bom Sucesso – MG 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, inscrito no CNPJ nº 18.244.368/0001-60, 

por meio de seu representante legal abaixo assinado, vem, respeitosamente, 

apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra o resultado preliminar de 

pontuação no Chamamento Público em epígrafe, pelos fatos e fundamentos que 

passa a expor. 

1. DO ITEM C1 – COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA LEGAL DA 

COMPDEC (Lei de criação) 

O Município apresentou, dentro do prazo e na forma exigida, a Lei Municipal nº 

3.686/2021, de 29 de outubro de 2021, que criou a Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil (COMPDEC). 

Contudo, apesar da documentação apresentar todos os requisitos exigidos para 

pontuação, o Município não foi pontuado no referido item. 

Diante disso, requer-se a atribuição da pontuação correspondente, uma vez que a 

exigência foi integralmente atendida. 

2. DO ITEM C8 – FORMAÇÃO DO COORDENADOR MUNICIPAL DE 

DEFESA CIVIL 

No Item 8, referente ao requisito de Escolaridade – Ensino Médio Completo, o 

Município também não recebeu pontuação. 
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Ocorre que o Coordenador Municipal apresentou, no Item 7, o certificado de curso 

superior, o que implica, de forma lógica e obrigatória, que possui Ensino Médio 

Completo, requisito anterior para ingresso no ensino superior. 

Assim, não há justificativa para a ausência de pontuação, motivo pelo qual se 

requer a correção da nota, com a devida atribuição da pontuação referente ao item. 

3. DO ITEM C12 – ENTREGA DO RAT (RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

DE DEFESA CIVIL) 

O Município de Bom Sucesso possui e apresentou o RAT referente ao ano de 2025, 

cumprindo a exigência prevista no edital. 

Entretanto, o Município novamente não foi pontuado, sob a justificativa de que 

“seria feita consulta ao Sistema de Defesa Civil”. 

Requer-se, portanto: 

a verificação no Sistema, e a atribuição imediata da pontuação, uma vez que o 

documento foi apresentado e está registrado no sistema oficial. 

4. DO ITEM 13 – ACIONAMENTO DA DEFESA CIVIL 24 HORAS 

O Município possui serviço de acionamento 24h para a Defesa Civil Municipal, 

com número de telefone amplamente divulgado em toda a cidade, atendendo 

perfeitamente à exigência do item. 

Mesmo assim, não houve pontuação. 

Solicita-se a retificação e atribuição da pontuação, considerando que o serviço está 

disponível de forma ininterrupta, conforme demonstrado na documentação e 

práticas operacionais do Município. 

5. DO PEDIDO 

Diante do exposto, o Município de Bom Sucesso requer: 

1. Retificação da análise técnica e 

2. Atribuição da devida pontuação nos itens: 

C1 – Lei de criação da COMPDEC; 

C 8 – Escolaridade do Coordenador; 
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C12 – RAT 2025 devidamente apresentado; 

C13 – Acionamento 24h da Defesa Civil Municipal. 

Requer, ainda, que a nova classificação seja publicada conforme as normas 

editalícias. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bom Sucesso, 24 de novembro de 2025 

 

 

 

 

Luiz Cláudio da Mata 
Prefeito Municipal 
Bom Sucesso MG 
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